
ENCONTRO DE 
APOIO TÉCNICO REMOTO

DO CADÚNICO
TEMA: GERID e Novo Portal do Cadastro Único



EQUIPE DE REFERÊNCIA 

Coordenador da COPAS
Ikaro Flávio de Freitas Cosme

Coordenadora do Cadastro Único
Edvânia Freitas de Lima

Técnico do Cadastro Único
Denilson Dantas Gomes

Pesquisadoras Bolsista do Cadastro Único
Élida Joyce 

Nilza Aline Fassanaro Soares Brandão
Gameleira Félix

Coordenador do Programa Bolsa Família
Thiago Wagner Chagas Gomes

Técnico de Referência do PBF 
Jairo Bezerra Maia

Pesquisadores Bolsista do Bolsa Família
Jan Pierre Soares 
Yara de Nassau 

Estágiaria do Programa Bolsa Família
Maria Clara Souza da Silva



Informações importantes 

Sistema de Gestão do Cadastro Único
(consulta)
 
Formulário offline do Cadastro Único disponível 
 
Sistema Analítico - Analytics (Março)

Sistema de Capacitação Online disponível

 Sistema de Análise de Risco  

 Gestão de Acessos (GERID) 

Pronto Cliente - Cadastramento de incidentes



Informações importantes 

05 de março - disponibilização do Sistema de Cadastro Único (Versão 7) exclusivamente para a
realização de consultas a dados legados, ou seja, dados de famílias e pessoas cadastradas na
base até 28 de fevereiro de 2025; 
Semana de 17 de março - implantação do novo Sistema de Cadastro Único, no Portal do
Cadastro Único;



SIGPBF - Sistema de Gestão do Programa Bolsa Famíla;
GERID - Gerenciamento de Identidade e Acesso - Sistema em que são realizadas as inclusões e
permissionamentos de acesso ao Portal do CadÚnico;
Gestor de Organização = Coordenador(a) do CadÚnico;
Usuário Master  - usuário permissionado pelo Gestor que possui as mesmas atribuições de
Organização para concessão e cadastro ( limite de 2 por unidade);
Usuário Comum - consulta e final;
Gestor de Identidade - responsável por cadastrar usuários;
Gestor de Acesso - responsável por permissionar acessos.

TERMOS QUE SERÃO UTILIZADOS



PRIMEIRO PASSO: 
SIGPBF

É necessário que o campo COORDENADOR(A) DO CADASTRO ÚNICO
esteja preenchido com os dados atualizados;
O e-mail informado deve ser de uso PESSOAL E EXCLUSIVO. Então, caso
conste algum e-mail de uso coletivo/institucional é necessário atualizar
antes de prosseguir;
O e-mail informado no SIGPBF é o que será utilizado para primeiro
acesso e envio da senha do GERID;
Os dados entre SIGPBF e DATAPREV cruzam 1x ao mês (28 do mês),
com excessão nesse período de transição (toda sexta-feira há a
extração, leva geralmente 3 dias para DATAPREV realizar a carga dos
dados);
RELEMBRANDO ! Período de adesão ao PBF e CadÚnico até 30 de
junho de 2025 mas importante não deixar para última hora.



SEGUNDO PASSO: 
SENHA GERID

É necessário acessar o link: https://acesso.dataprev.gov.br/clientes/?
action=form-sendToken; (Para acesso de Gestor e Master)
O e-mail coorporativo informado será o que consta no SIGPBF, no caso
do Gestor de Organização, e o e-mail coorporativo informado no ato de
cadastramento, no caso do Master;
Após o recebimento da senha por e-mail, deve-se solicitar a troca no
site: 
Deve-se seguir as instruções para a criação da senha do primeiro
acesso; 
Após realizar a troca da senha, acessar o link:
https://iam.gerid.dataprev.gov.br/gid.



SEGUNDO PASSO: 
SENHA GERID



SEGUNDO PASSO: 
SENHA GERID



SEGUNDO PASSO: 
SENHA GERID



TERCEIRO PASSO: 
GESTÃO DE IDENTIDADE

Antes de incluir um novo usuário, é necessário verificar se o mesmo já
está cadastrado no banco de dados do GERID; 
Recomendado realizar a busca pelo CPF no campo do IDENTIFICADOR. 
Caso o usuário já esteja cadastrado: editar as informações e
permissionar;
Caso o usuário não esteja cadastrado : realizar a inscrição e
permissionamento;
Nome Social: mesmo que não esteja como campo obrigatório * , é
necessário que seja preenchido com a junção de Nome Sobrenome;
Tanto o e-mail Particular e Corporativo devem ser de uso exclusivo do
usuário e diferente;
O CNPJ quando copiado pode apresentar erro por conta do espaço;
Caso apareça mais de um CNPJ selecionar a opção mais completa;



TERCEIRO PASSO: 
GESTÃO DE IDENTIDADE



TERCEIRO PASSO: 
GESTÃO DE IDENTIDADE



TERCEIRO PASSO: 
GESTÃO DE IDENTIDADE



QUARTO PASSO: 
GESTÃO DE ACESSO

Passo para permissionar o acesso ao PORTAL DO CADÚNICO;
Neste momento, sempre selecionar cidadania > Portal do CadÚnico;
Na seção de Papéis do Sistema é o momento que determina quem será
perfil master e quem será perfil usuário comum; 
O Gestor de Organização pode cadastrar até 2 usuários master;
MASTER - Portal_CADUNICO > Município e Portal_CADUNICO > Perfil _
GESTOR;
USUÁRIO COMUM - Portal_CADUNICO > Município e Portal_CADUNICO >
Perfil _ USUARIO_COMUM;
Pode selecionar mais de um usuário por vez, contanto que tenha o
mesmo perfil de acesso;
O usuário Master somente consegue permissionar e localizar usuários do
seu munícipio;
Importante que em casos de exoneração, desligamento, finalização de
contrato de trabalho ou alteração do papel de usuário no GERID não
seja feito a exclusão ou bloqueio e sim a REVOGAÇÃO do acesso.



quarto PASSO: 
GESTÃO DE acesso





quinto PASSO: 
concessão DE gestão

A concessão do perfil de Gestor de Identidade e Gestor de Acesso é
uma ação exclusiva do Gestor de Organização;
Cuidado ao cópiar  o CPF e CNPJ, pode dar erro por conta de espaço;
Não há como dar perfil de Gestor de Acesso e Gestor de Identidade ao
mesmo tempo, é necessário fazer um por vez;
Na Gestor de Identidade, não deve ser preenchido o Item de Gestão,
diferente da concessão de Gestão de Acesso;
Nesta etapa, somente será possível visualizar os usuários master que já
foram permissionado este perfil;
A concessão de gestão fica a critério da gestão municipal.



gestão DE ACESSO



gestão DE ACESSO



gestão DE ACESSO



gestão DE ACESSO



gestão de identidade



gestão de identidade



portal do cadastro único



ATENÇÃO MUNICÍPIOS!!!

Finalizar o Termo de Adesão do
PBF/CADÚNICO no SIGPBF;

1.

Vincular as coordenações as devidas
pastas com e-mail pessoal e de uso
exclusivo;

2.

Criar de contas do GOV.BR para equipe;3.
Cadastrar usuário e vincular perfil ao Portal
do CadÚnico no GERID;

4.

Realizar imediatamente as capacitações do
novo Portal do CadÚnico.

5.



TAREFAS DO ESTADO 

Mobilizar e apoiar os municípios para
realizarem a capacitação;

1.

Acompanhar e monitorar a realização da
capacitação pelos municípios; 

2.

Apoiar tecnicamente nas demandas diárias
de forma articulada com o MDS/SAGICAD e
Dataprev.

3.



OBRIGADA!


